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ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA  GCR/CR/GVCR N. 4, 15 de maio de 2025
Regulamenta o registro de informações complementares das pessoas jurídicas no Sistema Pje, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira  Região.
 
 
O CORREGEDOR E O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de unificar e imprimir maior celeridade e efetividade aos registros das informações complementares das pessoas
jurídicas no Sistema PJe deste Tribunal Regional da Terceira Região;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no art. 99, X, da Lei 11.101/2005 e o Princípio da Cooperação;
 
CONSIDERANDO que o sistema PJe permite o acréscimo das informações no campo registro complementar, quanto às pessoas jurídicas que se
refiram à Massa Falida, que se encontrem em Liquidação Extrajudicial, em Liquidação Judicial, em Recuperação Extrajudicial e em Recuperação
Judicial;
 
CONSIDERANDO que, na presente versão do Sistema PJe, somente usuários com perfil de administrador, próprios da Secretaria de PJe, e-
Gestão e Tabelas Unificadas, estão autorizados a inserir as informações complementares das pessoas jurídicas,
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º As solicitações de acréscimo de informações complementares das pessoas jurídicas nos registros do Sistema Pje deste Tribunal Regional
da Terceira Região, que se refiram à Massa Falida, que se encontrem em Liquidação Extrajudicial, em Liquidação Judicial, em Recuperação
Extrajudicial e em Recuperação Judicial, recebidas por esta Corregedoria e Vice-Corregedoria, deverão ser encaminhadas aos juízes titulares e
substitutos e também à Secretaria do PJe, e-Gestão e Tabelas Unificadas deste Regional, a fim de que passem a constar na autuação de todos os
processos em que as pessoas jurídicas figurarem como parte.
 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 
MANOEL BARBOSA DA SILVA
Desembargador Corregedor
 
 
 
ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES FILHO
Desembargador Vice-Corregedor
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PORTARIA DG N. 135, 13 de maio de 2025
A Diretora-Geral do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, especialmente a
delegação de competência expressa no art. 2o, inciso VIII da Portaria GP-03/2024 deste Tribunal, tendo em vista o(s) afastamento(s) legal(is)
do(s) titular(es), o disposto no art. 38 da Lei 8.112/90 e na Resolução CSJT n. 165/2016, de 18/03/2016, resolve designar o(s) servidor(es):
 
 
1 - Karoline Tereza Franco da Silva para substituir de 07/01/2025 a 16/01/2025 e de 20/01/2025 a 29/01/2025, Marília Buzelin de Almeida,
Secretária, código CJ-3, por motivo de férias.
 
 
2 - Júlia Thais de Castro Hott para substituir de 27/05/2025 a 30/05/2025, Marília Souza Diniz Alves, Diretora, código CJ-3, por motivo de
participação em evento.
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